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PREFEITURA MUNICIPAL DE ISITINGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA MIGuel LANDIM. N.. 333 
CGt(Mf) 45.321.40010001-50 

-

••••
•
•
•
•
• 

•• 

·eSTABElECE NORMAS PARA A DCUPAÇJO ~G S~ 
LO URBANO NU MUNICfPIO DE IBITINGA~ 

•
• T I T U L!j! I 


•• 
ARTIGO lQ - O 10t......1;0 urbano, _ _bar•• ty~C e o prolonga••nta do a1st.ma wi'rio, •• qualquer r.g~iD dO ­.­ Munic!p10 da lbitinya, dev.rio "_r apro.edoa pela Pre'81tura Mil.- niçipal 8 ••tario8oJeltos à. diretrizes ... t ..balee1d.e ..a .. ta Lai• ­

• no que •• r.'8~. ao uao a ocupação do solo, ã. via. ãa c1rc~1~ 

• ,çio. ao••quip.~ento. e ••~v10Q. de w.o público, M08 lou.i. de 
USO -• in8tlt~gional 8 

•• 
• ftic1pal* dev8~io sar• 

~ai9 refarent•• a 

VOU. Q Pre'81tc -Municipal ••noiona ••~ 
\lIl1..I;.. L,,1. 

à proteção doe valor•• pa1aBg!atlc..... conw..... 

PARÁGRAfO ~NrtD - AI'_ da L8giala9io 

obedecidas a$ legieleçõe. E.tadue1. e 
. ­

• 
 ~ateria em q~G.tao. 


• - ARTICO 29 - pa .. a .... af'..ito... d"at.. l.i. ' 
aau adotado. oa .agui..ta" cOBQe1t"al• 1 .... ,1oteu'Qle.nto urbaJlO, a ....bov1•• -a de .r....... lot•• ot••U.u.d... • \,• ~ .d~f~Qeç;Q de qualquer natura%e. CQ.p~••nd.Ddo .. .. .. "p....1;1..• 
 vc ar:rtlan:entoJ, 


• destinado à eirculaçio; 

, - ~ p~bliC.. • ra1~. de dQ.~DiG p~blico. d••tiRada ~ circul~• ção de veículos a pad••tt•• J• 4, - .~ot., .. porção de terrena ccnat1tuindo talll:1a uni.d.ade• vai" linda!.... à u... vi.. pública,• , - ~uadrat fi porção de terreno conatitüid. por u. O~ .818 1ote.• 

• 
tatal.ente 11mitada por via pública. Cura0 d'água. linha de• 

• 

de_reação ."do períllHatro Ul"barU3 0\1 lá.1to d. farrov.ia;; 


• 

•• 
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 PREFEIT URA MUNICIPAL DE IBITINGA 
Es t ADO DE sAo PAu L o 

RUA MIGUEL LANDIM. N.o 333 rOLHA 02
CGC(MF) 45.32 1.460iOOOI·~-• 

• 
lEI 1/0 1.605/88 - aont. f I. 01 • 

• 6 - espaço li.vra de tI,SC p.úblico. a área destinada ê praça , parqu"" 

• je.rdi _. ér800 vardes (81ste'IZIB d-e lazar) ou tr8tamaoto equlv.!.• 
• 
 lant., 


a r ·a,a pare e quipamsn to, c,o!JIunit.a r10, o terreno destinado 80 uso• 7 - •
8epeci.rico da edm:1.mis,.tr,eção públioa;• ra,fe "nela da ,,!vB.l {RI/i , • eo to d. altitudo ofic1al adotada ' • 	 6 ­
p'üo Mun ic!pia um relação ao n!v81 do mar .• 

• T 1 ir IJ L O Il• 
• 	 Dos requisitos urbon!st i c os pare o lote..• tnemto• 
• 
 ARTIGO 3D - Os lotea0190 t oa daverão atender,
• ,:., 
• no m!nilao , a08 s o g-uint e roquisi toa,; 

tt 1 - as áreas dest i n a das ao sistema de Ci r c ulação , eq u i pemonto c~ 
• munitário , espaços livres do uso p.sb.~icQf -sarão tlQ rnlnimo .! 
• qu.iva lantes e tt'inta '8 c inco (35 ) por c&f:l l o e no nuixirao à cin 

• quen ta (50) por canto da ár e .. total da gleb.8 loteada. 

• 
, 	 . 

• 

• 2 - as ronrgaA8 de agua c,orrsnts o a dormontes, de faixas de do",! 


nio público ,. d~ rodovi~8 • du t o s, sarão rese r vadas faixa s com


• lurgu.e ••tub. l.cid. p.le L.g1.1açio oo~p.t.nt., ~uno. 1nr. 

r io r à quinze (15) metros para rodotlias, u:ül t e ( 20) metros p.!. 

r a á guas correntesl•.3 
• 

ao via s do l otQemento deverio articular- s8 com o sistsroe viá 

r i o do Munic ípiO- 8 harmon izar -as c om a topo g rafia local , s 'em • 
pr9 que poss.tvel, ou e c,andando or:i ant a çeo e cri.tério & adota 

• d o ~ pala Prefe itura, li 
" 4 - de~arão ser d s stinadas ãrese às; 

~a ~ v iaa de tr~fa90 a ds passagens de can~l izo ç;os p ~blicas,d n as 
gotos a da Ú ÇllHHI plovJ... i8 nos fundo. d.o a val.u a J·b 	 - . • - paese.gern da canalizaçoa a pUblic as da asgoto-s a d a. ~9lf. -aa pl.!< 

• vi a is c om la rgura m!niJrta d Q dois { 02} me troa n o s f ll nda s dos7 

• l o t as, cu jo desn!val seJEl Bupa:rior à b ucn(O l) Uiet~o de, franta 

• ao fund o do 10t 8; 

• 
ec - escola, crache ou p-a['Que in fanti l Municipal.

• AAT1GO 4 0 - ~ Pr8 ~e i t ur~ Monicipal podara 

• 
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PREfEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 
eSTAOO' DE sÁo PAULO 

RUA MIGUEl.. LANDIM. 11.. 3a3 FOLHA 0' 
'OOC(MF) 45.321.4OO1OOIJ1-50-e 

e RX1g!z, n08 novo. lote••entoa a 
, 

.ar•• ap~ov.dQ•• r ••erva d* r.lxae 
 -naA a.dario.nó!- p~r. ride de 'gua•••rvivc. da .sgot••» anaruiae 
81etriQe, coleta da 'gue plov1eie. ~id. telefonia. ou qua1que~ D~e 

trá equip••ento urbuno.e 

e 	
ARTIGO 5~ - I&Q- ••%ao- apwovado. proJetoa •e 

da lot••••nta••• t8%ranOa pBntaoce08 cu ••jeito. à inundações 82e 

t •• de .x.cyt.do.~ po~ F.~t. do. 1nt.~e•••dc.f •• "Ac•••4rlc•••~e 	 ,
v1ço$ da at8r~o e d~8Qag••, previ•••Ate .provado.. O•••~viq•••p~e 
e la Prefeitura. 

e r' 	 •
PAR~GRA,O ºNICO - 0$ .erviço. a qu. 88 "se 

e 	 tera a presente art~go podarão a8~ projetados a exacutaoos conJus 
tamaot. COM os da abartura da. vi•• dasde que o inter•••ado •••1e 	 ­
ne 	tatmo da co.prQ.!aao cbrig&ndn-a. à cUMprir as .xiginela. lAe 
181s •e 

e 
- 08 tarre9a. aterrado. COB mat.e -., r181_ nocivos • saúde 8Q e.r urbaai.aõoa dapoi. ó. dawid~ 

••enta ••A ••do•• 

e 

e 	 ARTIGD 7. - Qua1qüer cu~.o .-água.õ pod~ 

• 	 .. ~e re sar aterrado. retificedo ou desviado ~pg. pravia autor1zeoso • 
e da Prefeitura "unictpal. deade que obedecida • La;lalaçi. (.t~ 

e dual ou redaral 8M vigor. 
e 

e 	 T I T li L. O.. 	 \ 

e.. 
e ARTIGO ao - AAt•• da .1abDra~ãD do Projeto 
la de lotsa~antow o lntaro88üdo devare raquwr.r Júftta. prare1ture 
.. Munleip*l .s dir8tri~S8 pa~. o traçado do. lote., dO alat... v~i 
ti rio, daa .spaçes liv~ea e das árue. ra.ar••da. para Q equ1p•••nto 
4t urbano _ eomunitário, apr•••ntanda pera .s•• ti. três (O')w1•• a& 
.. planta do imów,el. es IUlicala ltlliD t contando: 
e. _ as divisas da gleba 8 aar lotasda coa 8 indicação dos proprie 

: t""i"8 111%11'11>081 ­

(I 

e 
e 

podarão 
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PREfEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

ESTADO DE sAo PAULO 
RUA MIGUB. LANDIM. N.. 333 F'OLIIA Q4

!X.iC(l/!f) 45.32L460iQOOlcSl):-
/I 
/I 
/I 
/I b - curva. de Alval da _Dtro •• gatroJ 
/I c - lQcall~.ção exata doe ou~.o. d'~gua. bo.q~••• COR8truçi•• ~ 
/I x:l.at.r.d:•• J 

/I d - dim.~.Õa. lineares a angulatae de toda e proptiadada a da -/I r.a ~ .ar .~b~dldaJ 
/I • - ma.art.l descritivo do lavant•••nto tcpográric•• 

~ • N/I , - 1ndlceveo exata da poaA9*O doa 
/I ""op"1"d"<I"1
/I •locais d. interesse biBtO~1oo. 
/I 

11 ­
per.unter. exista.taa,

/I H
lo - a~~ua.Bntoa vizinbos à g18ba. co~ 100&9....x.t. de& vie. da 

H • _/I 
co~un1ca9aD. aruaa d.·~.craaçao e local. da u••a in.t1twci~

/I 
nais;

/I 
i - sotviços d8 ~tl1idada público axi.tantoo no 10C81 •/I ,,1"0,/I 
J - out~•• 1ndloagÕ•• da !n~.".ee. ~.~•••.,r.~dL••ftt••/I 

/I 
PAR~GRAfO OMIta - Nos aapae .p"....ntado. à/I 

Praf&itur. Municipal não nec•••ita-aa constar o traçado doa lo/I 
tas, qaedras _ lQt~~dowro••/I 

/I 
/I ARTICO 9Q - A Praf.itura "~nlclp.l, da po~

•/I a9 dos elementos relacionados no Artigo .uter1or, fornecera palo 
/I órgão comp.temte aa B.o~!nt•• iftfG~••çã••• ~Ad~c.çõ••• 
/I • - parecer sobra a viabilidade a con~eniancie do prDjeta, 

/I b - as ruas e estrada. que eompo ~•• Q aiat... Vl'a~1Q da cidade • 

/I do Mun1c!p10, relaciDoadea co. o letaa.eRto p".tandtd0l 

/I e - a área _ a localização do~ terraRO. de.tiRado. à equip•••B 
/I tos comunitários 8 à espaço livre de uao comunitárias 
/I d - as faixas de tarremo "&caasárias ee ••caa.anta á.e água. pl~-/I vieia 8 p •••agam o. canalizaçõ•• da e.goto., 
/I ,. - 8 relação dQ~ equipeGentaa urbanos que deverão ser ptojeta 
/I dQe e executados pa10 1ntar••sado, 08 que1. sarão. no .ini.' ­
/I os já Qxistsnt•• nas áreas liait%ot••• 
/I t' - •indicar nos Mapas as principai8 vias pUblica. p~.via••nt. • 
/I projetadas ($arglAal, P.ri~Btral••te) ,
/I 9 - indicar lacal pretendido para área inat1tuo1onal. 
/I 
/I 
/I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

" ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA MlGUI!I. l.AIiIlIM. 11.. 333 

CGC(Mf) 45.321•.460!OOO1-5O 

rotrizea e quu so refere esta artiQo sará d.vol~1d8 eu inter••sft-do. 

• 
 P.AR.(C!lJlfU 2R - 11" <Ii ...'I:,":I."'......:1.""""".0 p.! 

prazo _'xiao de $8ia (06) •••••, para apr•••ntação do projete

• lo 
Loteamento à Prereitura, oontaRd" à part.ir da <I.ta previ.ta ' 

• <I .. •Parallra!'o lQ.
• ..o

• ARTIGO lDR - G Projeto de Loteamento, co.!• pleto. contendO os 818~.nto8 necesaários à sua perfeita co.p~••n• ­aao • aX8cuçêD compreende.• a - Plano Urbao!r1cQ!• - .ProJ.~o dw locaçao topografic.,
• b ­
• a - p~gjeta. da guiaa G 8a~J.te., de obra. cD.pl...nta~••• da r~ 
.. de de abastecimento da água pot'vel. da rids da esgotos .en~ 
• t.rio$ ou da sistema do fossa .'pt1ca ••guida de pOO. aO.oL 
• vente pare cada edifioação e de 9BC08••~tO da ~9u•• p~uviúia 

•• cale 1.1000 (bum para mil). deverão constar. 

rllp:resentaçãa .. ind~oa9.0 - praoi.. de toda. •• v1as de 


• li ­
18çao púb11ç"J• lAdicaçia exata da for.h a do di••nalonamanto do aspago li

• lo - ­vra oe uso públiQo~ de udif!ciG& • du o~t~Q••quip••••toa 

banoa; 

rep~9aunt8çao- 8 - sua. dim.n8De. ~
diaposiçao das quadras RS. ­

• e ­
xata. a identiricadae ord.~.da~.nt.;• ~ndiea~ão axate de área ti d1.ensõ•• doa lote., 1ncluaLve da. 

na ....-

• <I ­
~8~xa8 "non asdifioandiM• quando fo# o C880. ali_ da• pondenta idsntificação numárica ordenada dos lot•• J• inulgaçãu prQc~•• da 200.11••9MO do. lot•• d••t~n.do.

• e ­
f1ceçõe$ ~ni-habitaoionai$ 8 p1uri-baoit.cionaia • às- ,. ~ .... caçoes destinadas ao COM.~ciu 9 ~ndu8tr~aJ 

ootr.~ 

às ed1-8dil'1-
.9­ recuos eventualmente exigidos PQr Lei. devidamente catados;• r ­

definição de s~rvidõos 8 r.str~~Õ6* eapeciaia que

• ~&nt8 gravem 009 lotS8 ou nas adificaçõ••• 
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PREfEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 
ESTADO DI! sAo PAUtO 

RUA MiGUEl LANDIM. N.. 333 
C'GC(MF) 45.321Mí,llOOOl"sft 

li ­
li 
li 
li 
li PARicRAfO ÚN%~~ - Ace.panha Q Plané Brb.R{~., tica o •••crial descritivo 8 Juatificativo, cantando ea .egointa.­
li ele••ntoa (inclaeiva) •., 

8: - d••OQ8t~eç;o técnica da v1eb11!daaa de execução doa ••lhora•••.. to. IIxigido& ., doa equ1pa.ílinto .. li ••;rvt:;aa pÚblico. ou: ô. ut.! ­
l i li~.çãc púb11ca~ coe ••ti••tLva d•. ou.toa. 
li 
li ARTIGO 12Q - 00 ProJate de locavão topogr!
li rica. na 8$cala 1.1000. cc. c~rv.a do alval da ••t~•••••t~Ot~•••
li ­%'801- COileterJ 
li a - t~.ç8do de a~.te.B vi&r10 d.'lnindo 8: localização do••lx.. •
li 

doa a1inbamen\oa da toda••• vi•• , dando indicação doe nivela
li . ­

.anto., al•• d. raios, cordao. arcoa, pORtO. de tanglAcla _
li 

âQgulo centrai., nD c••o da via. curvi11n1a1a. .a~co. de alili ­nb••ento e de nivela.untoi.. . ­8 - diaen.ões exata8 da cada quad~a. aua atea • idantir1Qaçecli 
da lOQallzaçã" a... di••RBõ.a daali 

l1vr... b•• 00.0 de todQ. O. lot... ..paoirioa••• aeli 
tApos a finalidades previstas p.~. as, áre•• livre. eli 
lot".,li 

c - aentido da escoamanto das agu... pluvial. • poa1iao - •li 
A•••nto doa locaia que parveRtura necessita. de ••~•• drenad••li 
eu .ansadas,li 

•li tal"rap 1 .. na9." necaasar!a.... 

li 
li PAR~GRA,a lQ - Ai'_ da. planta. r.rarldaa 

'" ­li nesta artIgo davam a.r apr•••nt.doa a•••gvint••l •••nt••• 
li a - perfis longitudinais do eixo d. todas a. w18., eacel. 1.1900 • 

li "a horizontal 8 a.c81a 1.190 Ra vartical, coa indioevão da. 
li grau. de decliv!dade, da conco~dâncl. da. ourvas. da larg~~. 8 

li iQter$eeçõss da. vias. corre.pendent•• a08 marco a de ali"R." 
li .anta e da nl~91am8ntc. da. área•• do. cart•• _ aterra•• 
li b ~ par fia transversais de toda. a. vi••• ne ••cala de 1&20D, darA 
li ninda faixa de rolamento • pae.alo8;
li c - perfia dos espaço8 livres d8 uso públ1co~ desunhada... doi. ' 
li (al) sentidQs normeis, definindo graus de declividade, at9rro~ 
li cortes 8 respectivas diooaoaõ98;
li 

li 

li 
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... 

PREfEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

ESTA()O DE SAO PAULO 

RUA MIGUEL LANDIM, !lo 333 tolHA 07 C1lC(lIF) 4U!l.400IllOOl'"• ­
.. 

d - c~lculo. da á~eft total do terrena. das ár••• do .i$teMa viá­
riu da. área. pública.. da equipa••nt•• urbanos, de. quadras .. • dos lotes;
•.. • - calculo doa volum.s ds cortes a aterr.a para .a Yl.e de ci~ 

culaçia pÚblica, da. Ácsaa li_v~•• de ••• pÚblica.,_ 

ARTIGO 1'0 - C projatoda dranag•• devar" 
.ar _laborado para .vent~ai. obras d. drenage. e de .......nto. 

• 


A~rlcO 14D - No Projeta da tarraplaa3ge_," 

elaborado cc. ba•• no. par fia longitudinai. e tr.n.~ar.al. de l~ 


cação topog~áf1ca, deveM Ser cona1derad88 88 in'luqnai•• do _avi 


aanto da tarra na paiaagem a na estabilidade do terrena, d. fa~ 


ma 8 av1tar-se i~cOnVaA1Qnt.a na implantação do. logradouros pu 


blieos, equipamentoe urbanos ou edificaçDo. no tarr.no •• ­

•• • 

~ 

­

•.. 
-
• 

tao", 

ARTICO 150 - 008 projetos de Quisa a Bar 
jatas davariu eco.tar •• espacificações da perf11 longitudinal e 

- I> _,lidlmBA80aa das guisa a aarJetas • te.be. as ••paoificavo.. tacoi-C8a do concreto empregado. 

PAR~CRAfO ÚNICO - Da proj.tos d. guiaa a .. earjata$ deveria ser elaborados de acordo co. norma. eat.baleci­
daa pala Prefeitura Munioipal. 

ARTIGO 16Q - 00 Projeto da obr.a 
•m8nta~e8 deverio constar 8 di8çri~iQ&çio dos serviçQs • abras a 

sere. executadas. 

ARTIGO 178 - C Projeto de rade d. abastso! 
manto ds água potável e da esgotos sanitá~10. devario sati.fazar 
exigências prauiatas pelo Se~viço Autônomo d. ~gua 8 L&gotos. 

te, os p~Qjeto8 de ~êd9 da água & esgotes oe r ••psct1vos auulII.!, 

ria!. deectiti~o& e Justificativoe. 

I 
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PREfEITURA MUNICI.PAL DE IBITINGA 
ESTAVO DE sAo PAULO 

RUA MIGUEL LANIlIM. 11.0 333 fOLHA !l8 
CGC(MF) 45.321.4€Q/(lOOl..5f}••
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
• 


•
•
• 


•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
• 


•
•
•
•
• 


PAR~tRAro 28 - ledoa .a prajetoa axiuidaa 
~e.t. artigo deverio r.ap.,\.~ ae nara.e ccna\ant•• da AIIT. 

oáA*taRte. da 

confurald.de 

•tecniC08. 

completo 

1' ..... "':1...,;0 

AIITIGO lIQ-"Toóo.. ". d.....nh.... e planta•• 
Projeto de Lotaamento dav.rãa a.~ •••cutadQ8 •• 

~om a .. Norma. C8~.i. do De••nh. Teanl... da ABRT. 

PARÁGRAfO la - Cada rolha daa.nbaóe d•••-rã tar no ângulo direito inferior em quadro d••ti••óo ~ lauanda' 
confo~m8 p.l~oni%açãa iadicada pala Prefaitur. Muniaipal, no • 
quel cansta~io 88 inalca;õ••, 
a - t!tulo dO d•••nh.. , 

b - numeração de8 folhaal 
c - escalas; 

d - identificação do - terreno, local _ 'r•• a natore~a da urben! 
2a"ao I 

e - Rome e endereço do propriet'rio do t.rre~c ou ropraseatant.' 
legal (devidamenta comprOyado) • local pera a8.!natu~al 

f ~ RQ.a • enderaço do vendedor cOMproMi.Bário. quandc •• tratar 
de terrsao edquirido por ascritura da compromi.ao da co.p~.· 
.. veAda; 

9 - nam. a BBdBreça do autor do Projeta de Lotoa.ento _/00 
prcjatoa 9specifioado8. lDcal para assinatura, registro 
CREA e Pr.foltura MuniCipal, 

h - nome ...sndaraço do rasparla';"al p.l. ex.culçio. dm•••rvJ.;o. _ 

pra••• tOda. 83 pâÇ•• 8 

riQ 8er 8a8inedas pelo 

das 
no 

•• v 
obras da u~b.ni%aQ.o d. 19t.a~enta, local para •••Sn.tura,ns 
Meto da registro no CaEA a Prefoitura Mua1c1pal, 

1 - local para aprovação' 

EAR~CRA,O 22 - No C880 de E..pr.... au [li-
que •• r.rere o parágrafo anterior <I....! 

seu. rap~688nt.nt•• legai8 .. r ....p......I"..i... 

ARTICD 19' - S. e PreJato de lot••mento· 
não for apr••entado à prar.:tture ~un1cipal pare 88r ..-
~ontrg UQ prazo p .... visto no PBr&~raro 2~ do artigo 9R 
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PREfEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

ESTAoO DE SÃO PAULO 

RUA MIGUEl UUWIM. N •• 333 ,. 
 rOLHA 09
CGC{MF) 4S,3ZlAOOI00Q1·5{I ,. ­,.,.,.,. 
 •• dit.~r1~ee oonítant•• da meReioRade attigo perderia ••• v.lid~ 
,. 
 ds • dever' SQr Qne ••inhada • Prefeitura Municipal neva consulta. 
,.,. ARTIGO 20~ - Sb••tido o Projeto de Lotea ­,. .&~to. co.pleto ••pr.cia~io da Pr.feitura Munioipal a .atando o ,. ......0 de .o01:',do aom •• d!retr1••• tI.pedida. p81. P~.'.ituX'a r1uR! ,. cipal a da acordo 008 a pr•••Qt. La!. d.ver' o Ne••o Bar ano.ai ,. nmado. pelo 1~~.r.s••dQ. a•• ,_,ia. púb1~Qa. QGepe'snt•• para • 
.da aprovtsçao. ,.,. 

~ 

,. PAR~GRArO ÚNICO - Oapoie de aprovado pelo. ,. õrVio$ p'blicoe competente., deverá. 'inal••nte$ Q Projeto de lo-,. taa~.nto, co.plato, ser snQs8!nh.ôo à Pt.f.~tura Municipal pore • 
SUB aprovaçso.,. ­,.,. ARTIGO 211 - A aprovaçao- do Projeto d. L2 
,. toa.anta, ••diantu Alveri de A~rov8ção, QU outra 'or•••••~ .~ 
,. p~.g.d. pala pr.faitura "uniaip.l. cont.~' D•••'ulnt•• ·.l•••nta. 
,. a - ãanomináção da urbanLzaçio doa ter~.ADe$ 
,. b - zon8a••Q~O de use do terreno à urbanizar; 


~,. . ­
ç - .erviços cuja axeouçao e Db~ig.~.o dD lGt••dQr~ ,. d - :~••• que passaria • eomatitu1r ~.n. de de.!Al0 p'blico ••• • ,. Onu. para o Munic!pio;,. • - prazo para Bxacução doa .erviços eonstant•• do {ta. C,,. r - 8xi,i~ci8a espaciai. Que ror•• conaideraôa8 CO.b neo•••'ri••• L ,. ; implantação da lot••••Rto.,. 

,.,.
,. ARTIGO 221 - os .arvi~o. referido. no ! 

ta. C do ortigo antario:* que .;0 cGAs1duradca .!ni.oe _ obrigat! 
rioa para g reconhecimento • ap:oY8oio da lot••••nto pala Pr4'e!,. 
 ture Municipa1 ­800a,. a w 1003.;0 da tudQ o terreno • de tedo. 0* lot.a r •• qualqueT c~,. 8., coa .a=CO$ de concreto;,.,. b - tarraplanagem 8 df8"age. {e8 neQ&88á~ia)f 
e - colocaçio de guias • aa~j.~a8J,.,. 
 abastecimento do águaA potáveiS • da ••gQ'oa 


todos oa t9~r~Roa 8ituados na ft~ãa urbana a na,. • 

,.,. 
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PREfEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

" 
ESTADO DE sAo 	 PAULO 

RUA 	 MIGUEl LANDIM. No. 333 rOLHA 111 
OOC(f(F} 45.32l.AOO/OOOl..$O 

de .xpansao- brbana. 

.. - p••ia.ntaçãg das vias pública., 

f ... r.de de energia alétrica.· * 

O • rúda de escoamento de 'g~a. pluv&.1•
•..

••• 
ARTlcg 231 - s.~ãQ conaldarad... exlgência. 

.apeeiaia. artigo 211. It•• r. da pre.ente L_i. confar•• cr1t~r10 

."Iat.."o pe"" S....ha" "".1'.1te",O!! .... ,.!.,,:!.,al. • 01",111'" t&:-l....,.,ta ""apr.l... da. palo loteador. e•••guintw•• 	 ­
a - elev89ão ••cênica doa esgoto. sanitário. para 18Aç.~.ntD do••.. 	 • •••0. em rlde púb11ua de .8gotoa quaQdo houver ri.ou de 

luição da fORt96 de c.ptação de &gua p.~. consumo público por 
ro•••a _épt3.caf!: &.. -	 .. .. "' J! 1-b 	 con.t~~çaQ d. re••rvator.o. de égua pat.ve para con8UBD 
lotQ.~8nto. quando nio houvez cQndiçõ•• de aer atendido•.. rióu púb110a de água potável. D, perftiraçio de poço. para.. abasteci.anto;-	 . .e - int.r~.ptaçaQ de redQ da esgotos ao lO~Qo doa ~orr.go. a 
ça_ento doa afluentes do a.goto à juzant8 do c&rrego. cu.. çio dó ~nt.rc.ptor é rida pÚblica da loteamento v1~~Aha.• 

• ARTIGº 2A~ ­
4t de AprDvaoáo do PrQj.to de Lot••mento 
.. pr'v1.~.nt.~ Tet.o da Co_premieao no 

• Quinto. Ju·.aer!çõeat 
41 a _ axacuter a urbanização do terreno 
• oom o Projdto aprovado; 

do 
pala 

seu 

la.. 
11g -..:0-

Para ••r .xpadldo o Alv.r~ • 
d.v.~' 8 r.quar.nta •••in.~ 

qU.l duclara cu.pr~~.. .~ 

e. abeoluta eonror.idad. • 

• b tranererir ao dom{n1o pÚblico. 59. ônus pera Q Mwn~cfpiQ, e8 
~ viaa pública. B circulação, os ••paçoa livre. da uao público 
• 	 1#4t 	 e eventuais ereae pera QQuip8m.n~o. cc.u~itar_o.4 _.= _	~hdlcar os loteo q~G represente. garantia de 

I#~ 

execuçaa doa 8.~ 
v1Qo•• 00#•• de urbanl••Qio do t.~~.no oon'o~•• p~.vi.to n.~ 

• ta Lai. no Çil180 o-m que 8: Ci8Ução não for f'aita 1111 dinheiro ou 
: Cill"ta da f Lança. conforma é%'i.t.ério adotado pula Pt'sfe1.tu::a PI.,! 

nlei",..l, 
: 	 d - Qx.""t.. ., à própria custa a nOd prazos f~X8dQS todu. as 

mínimos o aa evontuais exigênoia. especiais d .."ta• 	 f) s81:'v1çOííi 

• Lai;

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 
ESTADO DE sÃO PAULO 

RUA 	 MIGIJEL LANDIM, N.. 333 
fOLHA J.lCGt(NF) 45..3:21Af.,(j1'OOO1-SQ• 	 ­

,\,EI I!IR 1.605/118 - cont. n. 10 

• - facilitar 8 fiscalização par.an.Ata da Praraitu~a Munielpal a. 
toda. a. f •••• dea sarviço. e abra. d. urbanização do terreno, 

f - não outorgar e8critora p'blica definitiva au.caaproa1eao da 
a••p ••• van_. d. lotea ent•• de. e.~...oahCldlda. 08 .arv! 
908 • obra•. discr~.1Aado. no {ta. D do preeante artigo • da • 
cumprida••• da..18 Dbri,açõ•• iapasta. por ••ta Lai ou a.euai 

• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 

•••• 	

­d.. no referido t.rmo d. ooapr.ai••o, ••b •• pena. de re.pone~ 
b1l1dad. penal pxev1at.a na lagi.laço. radarel, 

9 •••nci.nar oaa ascritura. dafinitiYaB 8U n.a co.pro.i.... da 
compra a ysnda ds lotaa aa abrigaçõ.e pela e.ecução doa a.~Y! 

ÇO$ .. Ou:•• à carga do ••CH2.doJ:,.... 

PARÁCRAro la - D tepa. da co_prosi••o,raf.-rido na pr••••~. artigD, dever' tar • fir•• do prcpriatárlD da t.r 
r~o à b~ha.izar david.menta rebonhacida • dav.tá 8.r registrado-t 

GI!II cart.ória d. titulos • dctcument.... 

• 


PAR~GRArO 2g - G prazo à que •• refere e 

!t.. D deat••rtigo nio podará aer superior. dai. (2) anal, pod~ 


da a Pr.feitura Municipal per.itlr a e••QuQia d •• obra. pe~ .ç.p.~ 


da .eguinta .anuirat 

a - fixar hO Tarmo ds Co_pro_i••• Q prazo totel par. a eX8Duçeo- ' 


eo.pi.ta das obras do lataamenta • a. • p~8zoa oorr••poa 
dent•• à cada etapa, 

b 	- oxec~tar na árua, em cada atape. toda. ae obra. previstas aS8~ 
gurendc-•• a~e compredOr&8 do lote. a pl.no uso • goza doe ~ 

qu1pa••ntoa implantadas. 

• O- ••rcoa da alinha••nta ' 
~de lote. a de nivelamente deverao IUII.É' da Dona~ato. .againdo padri. 

adotado pala P~.f.itur•• 

ARTIGO 2S1 - C••a garantia da. abra. .a~ 
•cionada. noa artigos 2' • 24 da.ta Lai, o int.r••••de oaacionera • 

laportânoia .3 dinheiro ou lota. de t.fraco. conforme Q~it'rio ad~ 
tado pala Prefeitura. cuja valor corr.apenda ao orçam.ato apro.ado 
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--
PREfEITURA MUNICIPAL DE IBI'nNGA 

ESTADO DE sAo PAULO 

RUA MIGUEL LAIIIDlM. 111.< 333 tD!,IlA 12 

-

CGC(Mf) 4S"32i..tSQIOOOl·511 

• 
P~RÁCftArO lU - rindo o prazo fixado no Te~ 

80 do Co.pro.ieao, previsto 80 artigo 2'. parágrafo 28, o lotaa 
dor pardará, .. favor da Município, a iaportância caucionada, Ca 

••••• 
•• ••• 

­a. nio bojo co.prido ao eXigêaciaa daata Lai, lndapendante da ~ 
viso. ao notifica;io. 

PAR~GRArO 29 - Quando e .~.ouQio dO fixada 
noe 8 24 a a-• artigD. 23 
fotaará o liberação 
ps. efatuadae. 

parcelada da caução. QDr: ••p9ndanta ã. .t~ 

PARÁGRAFO 3D - No ficel do prazo fixado,oo 
ao não tenhaM sido raalizede6 as obra. e e.r.iços 8xig1de_.& Pr~ ­

•faitura Municipal ae obriga a exscute·le. 

PAR~CRA,O 4Q - A liberação parcel••• da • 
caução, prevista no parágrafo 2D, de.te artigo, aeré feita da eo! 
da a que a salda mantido cauoionado seja suficiante para concl~ 
~ 

saCI da. ob1:tua. 

T 1 T ~ k O IV 

Disposiçôaa Cerai.. 

ARTIGO 26Q - A Prefeitura ~unicipal fixara 
" 

08 valores da. taxas 8 a.olu••ntoa devido. ao proQ••• c da .p~OY~ 
ç;o do p~uJ.to da Loteamento 8 para .~p.d1çio da Alwará de Apt~ 

vação, :evogável •• não for•••• abras executada. DO prazo eu •• 
toreM Qump~ida. outras Qx1ginciaa. 

ARTIGO 21Q - Tods. as obras e .erviços ex! 
gldos. bem cama quaisquer autras benfeitoriaa efetuadae pele l~ 

te.dor na. via. 
na1s, pas$urão a 

.8 der por etapa., Prefeitura Kunlclpal 


e praça. pública8~ na. 'reá. de usos in.t1tuc1~ 
fazsr parta 1Ateg~ant8 do patrimônio .un1oipal, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA MIGuel.. LAIIDIM, N.. 333 
OOC<MF) 4S.,321M&iOOOl-SO 

LEI HD 1.605/88 ~ canto fl. 12, 

••• qU.lquer lnáBnização, uma vez cORel.fuaa • dDclo~auaa da aCG~ 
dlll 1'.1" Pro.r.lt....... 

ARTIGO 28. - A Pref.itura Municipal .ó exp~
",. - ..., ­ ,dira .lva~. pa~a CODstru.ea, d6m611ça~. r.conatruçao. ~.ror••• ou 

H _ • 

••pllaç8o de coa.troço.. •• terreno. d. l.t••••oto. Jp aprov.da., 
•• a ••~r•• a .a..vii••• o."Uo ão 1.~..do. ti_•••••1do ••••ut~ 
d•• , viatoriada. e aprovada. pela Prefeitura "~nicipal. 

dara .ar 80dificado modiant. 

çio da Prareítura MUAlctpal. 


ARTI~O 300 - Nao - cabara. .a Preraitura Mu~ici-pal qualquer responsabilidade pala dif.~.ng. d•••did•• do. lot•• 
ou quadra. d•••~e8da8 00. a. ..dida. oQnatant.. de p~oJ.to ô. L1 
tasaaBto ap~vado. 

nao- aprevar projetos de arruamento., lot•••eAtCWGU d8••••b~•••R­ , 
toa ai_da que .eja apenaa para impedir Q 8xc•••ivo n~••~o de l~L 
te. 9 Q Doasequenta au.ento de investimento. •• obras de 1Rfr•••~ 
trutura e cuatel0 de ••rvIço.. Poder' ta.o•• 'ixa~ o mÚ••ro da 10-ta••• que 8 araa• poàw ••r dividida. 

ARTI§O 329 - Aa ãz••• verd••, jetdiA8 ou .~ 
peçga ~ivr•• de uso público (s1st••• da lazer) e ~qu.le. de.t1n~ 

do. •• .di~1C.ÇÕ•• p~bllc•• d.~.rio fc~••~ quadra. isaladas, Rle 
podeM oGAfron~ar co. late. constante. do Projeto de Lot••••RtU. 

ta artigo pode aar 

ARTIGO J'~ - A far.. do. lota. devera 
planejada da Modo " não haver linha. diwleória8 Botr.. lote. 

PARÁGRAfO 19 - A coafroatação previeta ...... 
• ­

com rueu. corrago8. gl&baa viz1Dba. , etc. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 


ESTAOO DE SAO PAULO 

RUA MIGUEL I.AIlllIM. 1'1.0 ::m FOLHA li!,
~f) 45,321.4001000140-
•
••
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
••
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
• 


P~R~GRAfO lD - Vetsdo.. , 

ARTIGO '4R - Aa vis. õ. circulação. com _. 
r ••pective. faixa. da do.fAlo. deverão .nq~.árar-•• Rua. d.. 8~ 
guinte. aat.gor~a.~ 
• - Avenidas coletoras, m!n1me de vinte e CiRCO (2S) .etroe, 
ti - " ...."j.d.... l .."t..... par.. ""8 prlOóelO1ne"t" (Ia " ..{culo"••ini.." .... 

qulaza (lS) ...troal 
c - Rua. looal.._ da uso praõcainanta da pad••t~a•• m!niao da 10 

(dez) ....tro"I 
d - Paasagan8 da ~ao gxclu8~vo de pede.tre., q~atro (04) ••t~Q•• 

p,ARA'GRAf[) OIllICD - Nos lote'......tcu. d ....tin..­
do. exclusivamente a fin .. ineustrial.. , a. avanid•• lanta. dav... 
tal' faixa da do..!nio m!nimc de ~int. 8 cinco (2S) .etr•• e .a 
r~a8 locai*, d8 acesse aos lotas induBtrie1.. deva. tar faixa da 
d~.rnio .ín!ao de q~in•• (15) matroá, vedadas quaiequer vi.. COm 
faixa de do.!n!o da l~gur. 1nr.r1o~. 

ARTIGO '5D - [) aca.e. à q~alqu.r lotaamen­
to induatrial deverá ser rsito no m!ftlmc per uma avenida col.tor~ 

ARTIGO l6a - As ruas loca~a não poderão 
cruzar com vias da mesma categor1a. devendo iniciar ou terMln.t 
eM avenidas lantas ou de ma10t 18~9uta. 

~RTtGO 37Q - Aa 
terminar nas div18a8 da gleba à arruar 

via. d. circulaoã. pOderio 
aaa deverio ter praça d. 

retorno úa vinte (20) metros 

Gera0- permitidas, providas da 
cedam cem (100) metros. 

de diâ.etro, no .{nimo. 

-praça de ~.to~no, desde ~U. nau ex 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

ESTADO DE SÃO PAutO 

.,
.,
.,
.,
.,
.,
.,
.,
.,
.,
.,
.,
.,
.,
.,
.,
.,
.,
.,
.,
.,
.,
.,
.,
.,
.,
.,
.,
.,
.,
.,
..
.,
.,
.,
.,
.,
.,
.,
..
..
.,
..
.. 


RUA MIGUel LAlIDIM. 1>1.. 333 fOLHA l!S 

TlItllO !! 

1/1 - vetada 
b • Vatado 

PARÁCRAfO lR - Vetado•... 

T I T U L Q VI 

Da abertura ou prolongamaAto de vi•• p.!!.• 
b110.6 d", c1rcule9i" 

ARTIGO )9~ - Depende da eutorlzaQi.. da ' 
Prefeitura Municipal o prolcngamGQtc ou Gbett~ra de qualquer via 
ptl:bl.1ótl • 

PARÁGRAfO ÚNICO - Nas aBlo. de iAtere.sl' V 
ptiblico /li Prefeltura MunicIpal podará da.apropriar ára•• per. 1/1 

fi. previsto dG prO$O~9a~anto cu ab.t~ure de v~a8 públ~c••• 

.ARTIGO 40' - () inter.......cla ,,,. abertura '''' 
proloAQa.eoto de vias públic~a daV"t8 requerer a~torizaçãG à Pr~ 
feitura ~unic1p.l. ap%esentando a_ seguintes documento_. quando 
n.~ rü~ da !n~.~•••• p~bl~C~t 
a - Titu1c d8 propriedade dos terrsnos necessários à abertura de 

";;'8 cc""i<lsre<la! 
b - Projeto da obro solicitada contanda 8 pleRta de situaçãD .~ 

ta em relação nuu 109radQ~ro8 públic08 aprovadas • QU em uaq 
cu~va. de nível do terreno natural; curva. de ~!vel dO terv8-no ~rDjQtadol perfis longitudinal .. tranavareel da v1e projB-" • .I.tada; anuencia expressa dos prQpriet.~ os dea tetl"~eno • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

ESTAOO DE sAo PAULO 

RUA 	 MIGUEL LANDIM. N.. 333 fOLHA 16 
CGC(Mf) 45.321.460100(11·50-

LEI 	 NQ 1.6DS/SS - conto fl. 15 
• 

~1• .lt.f'or•• à via. ·projeteda; daclaraçáo de cOllpro.i••••• tranat. ­
rir. • •• ônua para B Pre'8itura Municipal. depois d. executa-da. 	oa eventuais serviços nac•••árioa, • propriedade da vIa 
aberta cc. todos os melhora••ntoe e.ecutados; 

c - oeclaração dos proprietário. da raixa d. que •• co.pro••t •• à 
~r.n8f.rir•• , SBm ônua pera o ~unio{p1Q, ••diante ••critura • 

p~bllca de doação, a propriedade da v1a .;da circulação aberta' 
com todos oa ••lhoremento. executado•• 

AR TI CO 41. - O .iatsaa viário deverá per_! 
tir sempro a livre oirculação da veIculo., •••••nobre. da retôr-no 8 ••• Cruza.antos co. ~uito. pontes da OOQflito DU co. vieib! 
lidada precária. 

ARTIGO 420 - A Prefeitura Municipal .etsb~ 
lecará ea cond1çõea .!nima. de cirDulaçia. r ••peitada ••ta Lei•••• condiçõ•• de abertura da ru~•• da.aia al••antaa técnico. a.c••ei 
~10. p.~. i.~an.l~ o bom runc~an•••nto do ai.t••a viária. 

T I T O L O VII 

Disposições tinala 

•ARTIGO .,. - Nenhu_ e.r.iço ou obre publica 
aerá prestado ou .xecutada em t.~r.nQ. arruadD' O~ lota.doa ••• • 
prúwla aprovação de Prefeitura ~unicip.lt .pá•• publicação de.~.1 

lei. 

• 	 ARTIGO 4•• - E.ta Lei "ao- •• aplica ao. pr~ 
Jatos de arr~ementa. loteamento., a d••~••br•••nta. qua. na date t 
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